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PREFEITURA MUNICIPAL DE lÁRAS
fÁRAS - MÂE D:A6UA

ESTADO DE SÂO PAULO

LEI MTJWICIPAL N* 141 / 98.

“ DispSe sobre a abeitnra de 
valor de R$ 14.000,00”.

BO

EDILSON GKANGEIRO XAVIEK, Firefeito Municipal de 
Xaras, Estado de São Paolo, usando de soas atribniçOes legais, FAZ SAB1& ^ne a 
Câmara Municipal aprovou e ek sanciona e promulga a seguinte LeiM unic^ak

Art. 1** - Fica o Departamento de Contabifidade 
autorizado a proceder a abertura de um Crédito Especial no valor de &$ 14J)00,00 
(Quatorze MU Reais ), para aquisição de veiculo tipo PICE^DP  ̂cabine simples, para 
utilização no combate a DENGUE.

Art. 2” - Para ocorrer as despesas do presente Crédito fica 
anulada parcialmente a segimite dotação do orçamento em vigor:

5. Secretaria da Sadde e Assist. Social
5.01 -  Depto. da Saáde
62R-3Í32.01 -  Outros Serviços e Encargos
13.75.428.2.013 -  Manutenção do Setor---------------------- iR$,14j8ao,d»

Art. 3* - Esta Lei Municipal, entrará em v%or na data de
sua publicação, revogadas as disposiçdes em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Pref. Mun. de laras, 09 de Setendiro de 19!W.
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